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0   SEGÜHYTE   ACORDO   DE   MOBILIDADE   ACÁDÊMICA
ESTUDANTII,   E  DOCENTE  É  UM  TERMO  ÀDITIVO  40
coNVÊNio    DE    coopEmçÃo    TÉCNico-cmNTÍHco-
CuLTumL-ACADÊMlcA QUE ENTm sl cELEBRARAM A
UNIVERsmÁDE   Do   .VALE   DO   RIO   DOS   SINOS   E   A
UNIVERSII}ADE DE I,ISBOA.

Universidade do Vale do Rio do§ Sinos {doravante denominada UNIS"OS), de São Leopoldo,
RS,  Brasil,  e  Universidade de  Lisboa  (doravmte  denominado  Universidade  de  Lisboa),  pel,o
presfflteconcordamcomascláusülasaseguir,referentcsaoProgramadeMobilidadeAcadêmica
Estudantil a vigorar a paftir de 01/01/2011  e pelos smestres  acadêmicos seguintes, por prazo
indeterminado.

I - Do Obietivo

0 objetivo do programa de mobilidade acadêmica é promover m maior entffldimento das
múltiplas  perspütivas  culturais  para  uma inscrção  pessoal  e  profissional,  0  progrma  é
aberto a todos os àlunos de graduação e/ou pós graduação, bem como docentes de mbas as
univstsidades.

11 - Da Mobmdade À€adêmica dos Discentes

1 . Cada Universidade aceitará até 05 alunos ¢a Universidade parceira, em seu programa de
graduação, por um semestre acadêmico;

2. Cada Universidade aeeitará até 02 alunos da Universidade paroeira, em seu programa de
pós-graduação, por um semestre acadêmico;

3.  As partes poderão fixar un periodo dtemativo de pemanência dos discentes, que seja
considerado apropriado, sob circunstâncias especiai§, sujeito ao cDnsentimento da outra
parLe.

4.  Os  alunos de mobilidade estarão  sujeitos  às mesmas regras de ftequência,  avaliação do
de§empenhoacadêmicoeregimedisciplinaraplicadasaosalmosdainstituiçãomfitriã.

5.  Os  alunos de mobilidade serão seleeionados com base nos procedimentos  e critérios da
instituiçãodeorigcmeainstituiçãodedestinoaceitaráaseleçãoassimftita.

6.   A  instituição  anfitriã  não  cobrará  taxas  de  admissão  e  mensalidades  do  almo  de
mobilidade,   podendo,   porém,   requerer   pagamentos   em   casos   específicos,   como
®ntflbu'#aórgãosderq"enta¢oaffidm`®ousffl`ps®pc'a'saoá;%
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7.   É  de  responsabilidade  do  aluno  de  mobilidsde  o  pagamento  de  suas  despesas  de
alojamentoealimentaçãoduranteoseuperíododeestudosnainstituiçãoanfitriã.

8.   Também  serão  de  responsabilidade  do  aluno  de mobilídade  todas  as  demais  despesas
decorrentes  de  sua  participaçã{}  no  proriama  de  mobilidade  acadêmica,  ficando  a
instiüição de origem do àluno, üvre para fomecer-lhe qualquer tipo de assistência que
desejar. Tais depegas podem incluir, mas não estão limitadas a transporie intermcional e
nacional, seguro-saúde, livros e gastos de ordem pessoal.

9.   Se  uma  das  partcs  do  a"rdo  estiver  impossibilitada  de  selecionar  um  eandidato
apropriado  para  participar  do  programa  de  mobilidade  Scadêmica  num  deteminado
semestre acadêmico, a outra parte poderá enviar o número usml de alunos que lhe cabe.
A instituição que não puder enviar o número máximo de alunos definido nos itens 1  e 2
num período terá o direito de enviar alunos adicionais nos seme§tre§ subseqücntes, de
foma a que seja estabelecido um equilíbrio ao fiml de três anos.

10. Os oriSnais dos registros de ffeqüência  e  desempenhô nas  atividades realizadas pelos
aluno§ de mobilidade lhes serão entregues diretamente ao aluno, devendo ser enviada à
instituiç3b  de  origcm  cópia  oficial  dos  mesmos  documentos  para  que  seja  possível
determin]m  o  aprweitamento  dos  estudos  para  o  currículo  de  graduação  e/ou  pós
graduação do aluno, pela instituição de origem. Nesses documentos de reSstro deverão
constaff  informações  mínimas  como:  nome  do  almo,  disciplinas  cursadas  no  período,
graus, isto é, notas dcançadas, quantidade ds horas/aula de cada disciplina, ffeqüência
(se hower) e a explicação do sistema de notas na ínstituição, onde conste a nota mínima,
a nota máxima e a média mínima para conseguir a aprovação.

11. As universidades parceiras darão  assistência aos  alunos de mobilidade na obtenção  de
alojamento adequado.

12. Quàlquer  violação  da  lei  local  ¢ometida  por  aluno  de  mobilidade  no  país  de  destino
(anfitrião)  poderá  resultar em  imediata  suspensão  de  direitos  acadêmicos  e  vistos  de
pemanência, retirada do patrocínio e expulsão do país.

11 ~ Da Mobiüdade dos Docentes

13. Podem   candidatar-se   a   iniciativas   de   intercâmbio   intemacional   os   docentes   das
instituições Partes neste Acordo.

14. Cada  candidatura  será  apresmtada  na`  Instimição  em  que  o  candidato  presta  serviço
(doravante,  a  lnstituição  de  Origem},  acompanhada  de  um  projeto  de  atividades  a
desenvolver   na   h§tituição   parceira   (doravmte,    a   lnstituição   de   Acolhimento),
indmdualmmtmum®opraçãommdomtesdamsti"üodeA#i"
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15. 0 Candidato cujo planQ de atividades seja aprovado e que preencha os demais requisitos
legais e regulammtares (dorãvante, o Docente em lntercâmbio) podri desenvolver na
lnstituição   de   Acolhimento,   ou   a]temadamente   na   hstituição   de   Origem   e   de
Acommento, atividades :
~    De docência, em cursos de Graduação e Pós-Gmduação lecionados na lnstituição de

Acolhimento, dentro do respectivo cülmdário lstivo - caso em que se c®nsiderará que
o Docente em lntercãmbio assume a cohdição de Professor Visitante;

-    Outras  atividades  que  não  conferem  a condíção  de  Professor Visitante,  tais  como
ministrar palestras, conferências,  cursos complementares e de extensão; participar e
colaborar em projetos de pesqujsa, planos de desenvolvimento e aperfitiçoamento de
ensino,  participação  em  elaboração  de  propo§tas  de  colaboração  interintistuciQml
com  vistas  à  realização  de  eventos,  congressos,  candiaturas  comuns  a  projetos
íntemacionais, entres outras).

16. Ficam  excluídas  do prooedimento  de  intercâmbio  de  docSntes  todas  as  iníciativas  que
visem, por parte do candidato, a ffequência de cur§os ou a obtenção de graus acadêmicos.

17. As  Par[es  neste  Acordo  definirão  anualmente  o  número  máximo  de  docentes  e/ou
iniciativas  de  intercâmbio,  especificmdo  sçparadamente,  o  número  de  docentes  que
podem  assumir  a  condição  de  Ptofessor  Visitante.  As  Par[es  neste  Acordo  definirão
também  se  nesse  número  se  contabílizam,  ou  não,  as  iniciativas  plurianuais  que  se
encontrem ainda em "rso.

18. No  caso  de  o  número  total  de  candidaturas  de  docentes  exceder  o  número  máximo
acordado   entre  as  paries  mualmmte,   a   lnstituição  de  Crigem,   se  necessário   em
articulação  cQm  a  lnstituição de Acolhimmto,  ücolherá,  fimdamentarido,  aquela§  que
sejam objetivamente mtendidas como prioritárias.

19. Pelo  período  de duração  do  seu programa de intercâmbio, o  Docente em  htercâmbio
mantém> na Faculdade de Origem, toda§ as remunerações, descontos legais e direitos que
correspondem à sua condição,

20. É  de  responsabilidade  do  docente  o  pagamento  de  suas  despesas  de  alojamento  e
alim€ntação duante o seu periodo de estudos na instituição anfitriã.

21. Também serão de responsabílidade dQ docaite todas as demais despesas decorrentes de
sua participação no progmma de mobilidsde acadêmica, fiGmdo a instituição de origemi
do docente, livre para foímecer-lh€ qualquer tipo de assístência que desejar. Tais despesas

ga¥d¥i]t#C:g:'g¥s::sndãe°o:dg#m"rie#Cionalenacional,se"o~
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22. Qualquer violação da lei local  cometida por docente de mobilidade no país de destino
(anfitrião)  poderá  resultar  em  imediata  suspensão  de  direitos  acadêmicos  e  vistos  de
pennanência, retirada do patrocínio e expulsão do país.

23. As Partes neste Acordo reservm-se o direito de decidirem, sobre evmtual rcmmeração
suplementar que caberá à prestação de serviço docente efétivo por parte de um Professor
Visitante+

24. Este  acordo  terá  vigência  por período  indeterminado,  mas  poderá  ser  rescindido  por
qualquer uma das partes medimte notificação por escrito, assinada por seu Reitor, à outra
parte. Esta notificação deverá ser recebida pela outra parte com no mírimo ó (seis) meses
de ant%edência.

25.  Caberá  ao  departamento  de  relações  intemacionais  de  cada  universidade  assegurar  o
cmprimento dos temos deste programa de mobilidade acadêmica.

Reitor ei:n exercício da UNIsrNOS

TIW

São Leopoldo,  14 de outubro de 2010.

pp. Reitor da Universidade de Lisboa
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